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R E S O L U ç Ã O N°. 102-2.140

.i

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

inte~p'~sto por ANTÔNIO TI~O DE MIRANDA TORRES.

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara. do .Primeiro

. Conselho de Contribuint~s, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento
. .

em diligência, nos term?s de::>voto do Relator. .

./

.. ' /JL~~
ANTONIO ot FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

\...6
JOSr~KOVICZ

. RELATOR /

FORM~L1zA~~ EM: O 3 JU L 2003 .,
Part.ieiparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NAURY FRAGOSO

!ANAKA, .LEONARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, MARIA BEAT~IZ

ANDRADE DE CARVALHO, GERALDO MASCARE.NHAS LOPES CANÇADO DINIZ.

e MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO.

• .~. -e •••••
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R.ecorrente : ANTÔNiO TITO DE MIRANDA TORRES ,

R.ELATÓRIO'

Contra o contribuinte foi lavrado, em 22/03/2001, auto 'de infração- ' '

(fls. 03/09) para exigir-lhe o imposto de renda pessoa física, exerCícios de 1996 e. . \ .',

. . .' .
,1997, anos-base de 1995 e 1996, por "omissão de", rendimentos recebidos de

pessOas jurídicas:"" d~c1aração de ajuste anualinexata,j, nu'm total de R$ 23.059,93,.'. . '.'

sendo R$ 8,577,6/1 de iniposto, R$ 8.049,12 de juros de mora e H$ 6A33,20de

multa ,prop~rdonal:
I

A autoridade larigadora, ao 'analisar os informes, de rendimentos"

apresentados pelo' contribuinte' (fls. 19/20)" cOr:l~tatou que 'ele ,apresentou

declarações 'de ajusté anuais inexatas, tendo em vista' que fez constàr como. . . . .' ,.

rendimentos isentos 'e/ou não tributáveis importâncias' recebid~:ls a título de' horas

extras nbvalor de R$ 16.31'9,86 ~ R$16.946,08, 'nos anos-calendâtio de 1995'e
. . ..., . '.' .

1996, respectivamente (fi. 21), beneficiand.o-se, assim, de imposto a restituir maior

que o devido (fi. 04).

'I ,

Diz ainda, que ,a fonte' 'pagadora Petróleo, Brasileiro' S/A'-
..

. PETROBRÁS informàu corretamente ao colitribuiJ"!te os valo(es dos rendimentos

auferidos e o imposto de renda retido na, fonte (fl.s 19/20). Ressalta o caráter n~o

indenizató'rio dos :re~dinientos, uma' vez que não têm finalidade, de ressarcir o

empregadoporu~ dano, não obstante' a denomináção utilizada {"I n'denização I de
• ,/ • • . t",

horas trabalhadas-,I.H.T.")~ por se tratar de qcréscimo patrimonial decor,rente de
, '

trabalho prestado fôra do horário normal do labor. ,
r '

2'
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8.134/90, arts. 10 a 30; Lei nO8.981/95, arts. 7° e 8° e Lei nO9250/95" arts. 3° e 11.

A multa .teve cernó embasamento. legal a Lei nO8218/91, art. 4°, inc. I; e a,Lei nO

'9.430/96, art. 44, inc. \, cembinadas cem e CTN, art. 106, inc. I, aiínea 11c'; (fI. 08).

Censigne-se <;luenas declarações de rendimentes des exercícios d~

1996 e 1997, e centribuinte declareu cerretamente es rendimentes era
, '

questienades, estando. eles embutides no.s rendimentes, tributáveis d~clarades de

R$ 49.850,00 e 66.452,60.' Nas declarações eriginárias desses ,exercícies fei

apurado. impeste a pagar no.valer de R$ 567,32 (fi. 73),e impeste a restituir no. valer

de R$ ,~96,67, respectivamente, cenferme se pede censtatar des cemprovantes de
\rendimentes da fente pagadera (fls. 19/20) e das, respectivas declaraç.é)es de

rer:'ldimentos, tempestivámente apresentadas em 30/04/1996 e 30/04/1997 (fls.

73/75 e 76).
Pesteriermente e .recerrente retificeu, em 30/04/1996, a declaração.\

, de exercício. de 1995 (fls. 10/14), e, em 25~04/2000, a declaraç~e de exercíciO,de

1997 (fls. 15/16), cem e ebjetivo de ebter, relativamente a esses exercícies,

,restituições nes valeres de R$ 3.767,66 (fI. 1,0) e de ,R$ 5.233,19, (fI. 15),'

respêctivamente.

. ,

Para' tanto., deduziu des rendimentos tributáveis declarades nes

exercícies de 1996 e 1997 (fls. -10 e 15) as impertâncias de R$ 16.319,86 e R$

16.946,08; respectivamente, referentes às, heras extras (fi: 21), incluinde-as ceme

.rendimentes isentes e/eu não. tributáveis (fls. 11 e 15).

Na cópia da declaração. retificadera. de exercício. de 1'996 (fi. 10),

censta que ela fei recepcienadaem 30/04/1996, eu seja, no. mesmo. dia em que fei. .
apresentada' a declaração. retificada (fI. 75(A declaração. retificadera de exercício.

d~ 1997 fei :ecepcienada em 25/04/2000 '(fI. 16). ~ '/'
,/ ,):J!-.
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Divergentemente ..do que ~onsta da cópia da declaração' retificadora',

do exércício dé;1995 (fi. 10},ocontribLiinte, no recurso (fi. 67); informa que ,"foi,só no .. ~. .'

. decorrer do' ano de 2000 que o ora recorrente)omou a iniciativa de alterar_as ditas

Declarações, pedindo à Receita Federaf a s.ua retificação, de modo que os valores

das horas extras, nela declarados como tributados, fossem enquadrados comof ..' ..

'rendimentos "isentos, com fi conseqüente devolução do IRF correspondente." Diz,

.ainda. 'que 'assim agiu, tendo em vista O entendimento da:própri~ Receita Federal,

cuja DRF em Natal vinha re~tituindo aos. servid.ores da PetrobráS os valores retido~

na f<;>nte,correspondente,s a horas ex,tras incluídas e tributadas 'nas Declaraçõ~s

origi,!ais dC.Jsexercícios de 1996 e 1997". (fl..67):

, ,

I, . .
Tomando conhecimento dà lançamentd, q sujeito passivo impugnou-

~. . ~ .' . . .

o (fls. 26732) alegando, preliminarmente que:

a) a exigibilidade do crédito tributário est~ suspensa, nos termos do

art. 151, inc. li, ,do CTN, por que teria efetuado, em 08/02/2001',
.' ' ","

antes, portanto, da lavratura do auto de infração, em 22/03/2001;

(d~<pósito .do montante ,integral 'dos valbr!3s que havjam sido'

restituídos pela Faze~da' Nacional á'pÓs'p~oces~ar as' declarações
• <'. '

retificadoras _ (Processo 'n° 2001.84.00.0007,48-7, 1
a

Vara Federal -
, I

Natal/RN),;

\ .

\
b)já ocorreu ,a decadência das horas extras recebidas nosrr:'eses

, de fevereirq a novembrode 1995; e'

c) é indevido o enquadramento legal da m~lta, porque não teria. . .
havido omissão de rendimentos, tendo em vista que ,apenas retificou '

a d,eclaração" para' excluir dos rendimentos tributáveis o valor' das

boras extras e incluí-los com'~ rendimentos isentos.." K",'
, ',~ . /
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"

No mérito afirma q\Je os valores, pagos com, a denominação de '

"lndenizaçãQ.de Horas Trabalhadas" :se referem a dias de folga não' gozados pelos

trabalhadores embarcados, sujeitos ao regir:ne d'e,sobreavi~~, que, no s~uentender
são verbas indenizatórias~

A 1a Turmp de Julgamento da DelegaCia de Jl!lgamento em Recife~,

PE, por unanimidade de votos,' julgou procedente o' 'lançamento .(f1s. 4q/57),

, observando que a Unidade -loCal deveria abster-se da cobrança do crédito em

decorrência do depósito efetuado no valor de R$ 14.'786,79.

Irresignado b, sujeito passivo )nterpõe recurso ao 1° Con'selho de,'

"Contribuintes (f1s:67/72), salientando que ele não abrangeoimpósto' e, os juros
, ', '

. incluídos no depósito, !'Das' tão-somente à multa e' os juro$ que' porventura '. . .' ,-' .. .• \.

excederem I ao valor recebido a esse título ~(f1;71), por falta de previsão legál

específica' e 'po~ entender que não houve omissão de rendimentos, .tendo' em vista '.
• • • 4! '. I • ,

-que "estes constam claramente nas Declarações originais apresentadas e vêm a ser
retirados somente 3 ou 4 anos depois media~te Declaração f(3tificador~, com plfJnO

.' "
conhecimento e aprovaçã~ do Órgão fiscalizador" (fi. '72): .

Por relevante par.a o entendimento da questão, trans~reve-se a

següir alguns trechos do r~curso, 'onde o recorrente narra os fatos (fls:67/?8):

"1. 'A decisão proferida pela Autoridade a Quo baseou-se no ' ,
pressuposto de' que o contribuinte ,apresentara a Declaração de
, Imposto de Renda dos exercícios de 1996 e 1997, com omissão de
valores que lhe haviam sido pagos p~la, petrobrás, a, título de t:'Ioras
extras indenizadas. '" / '\

2." Acontece' 'que nas Declarações supracitadás, como se
apresentavam nos respectivos' éxercícios, o contribuinte não omitiu
ds alegados rendimentos; ao contrário, as' referidas horas 'extras'

'. foram incluídas como rendimentos tributáveis (does. N° 1 e 2), de
acordo com o extrato fornecido pela fo'nte pagadora, que sobre el~s
fezincidiroIRF.. . •.. . fl- .... j--

/

! /,
,I
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3. Foi. 'só no decorrer do ano de 2000. que o ora recorrente
tomou a iniciativa de alteraras ditas Declarações, pedindo. à
Receita Fede.ral a sua retificação, de' modo que os valores das
horas extras, nelas decla,radoscomo tributados, fossem
enquadrados como rendimentos isentos, com a conseqüente
devolução do IRF correspondente. E assim 'agiu, tendo em vista o
entendimento da própria R~ceita Federal, cuja DRF em Natal
vinha restituindo aos servidores da Petrobrás os valores
retidos na, fonte, correspondentes a horas extras incluíd~s nas
.Declaraç~es originais dos exercícios de 1996 e 1997, (g.n.r

4. O Auto, de Infração, porém, não' ressaltou esses aspectos,
isto é, deixou de consignar que as Declarações originais, cite 1996
e, 1997 haviam sido apresentadas em perfeitá harmoni~l com o
que a fiscalização está agora entendendo, ou seja, que' a~ horas
extras indenizadas eram tributadas. e não isentas. Nos Autos, a
Receita se ateve tão somente às Declàrações retificadoras,.
apresentadas em pleno ano de 2000, não fazendo qualquer alusão
'ao conteúdo das Declarações retificadas, apresentadas no' prazo
legal, naqueles exercícios. (g.n.).

, 's. Seja-me permitido relembrar, aqui, a regra fixada no Parecer
Normativo nO67/86, publicado no DOU de 10/09/1986, segundo o
. qual o pedido de retificação, que vise a reduzir ou excluir tributo
regularmente notificado, deverá ser considerado e tratado como
impugnação, se ainda hão pago o conseqüente' crédito tributário, e
como pedido de' restituição se o tributo já tiver sido recolhido .

.Diante das conceituações desse Parecer, caUsa éstranheza
. que não haja nos Autos qualquer despach,o de autoridade fiscal
no sentido de. que fosse analisado o pedido. de retificação, para
.autorizá-Ia, ou nªo, tendo em vista que se tratava de pedido
referente à'declarações de exercícios anteriores, com o respectivo
imposto já pago, e que. teria agora de ser restituído por força da
alteração pleiteada .. O exame ou avaliação prévia nãó pode faltar
quando se trqta de entrega de dinheiro público a terceiros. É dever,'
portanto, da Autoridade Fiscal examinar, para autoriza-los ou não,
o.s pedidos de retificação de Declarações de Rendimentos relativas
a exercícios anteriores, com imposto já pago e ,que deva ser
restituído em razão do pedido."

No mérito, o recorrente diz que. "com relação ao imposto e 'aós

juros restituídos, a argu,?entação expen:ida' no. Voto que em~u o Acórd7
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•

Claramente no sentido de que eles eram devidos. O propno contribuinte, ora

recorrente, também entendeu assim, tanto que depositou o respectivo valor, como

atestam os documentos de fls. 34 e 35" (fI. 68) (g.n).

Como visto anteriormente, o contribuinte insurge-se contra a muita e

os juros que excederem o valor recebido a esse título. Por pertinente, apesar de
,repetitivo, transcreve-se a seguir alguns trechos da argumentação do recorrente:

"Após 3 ou 4 anos da apresentação dessas Declarações, o
contribuinte ora recorrente pedira, através de novas Declprações,
retificadoras, que os referidos dados, em razão do tratam~nto que
a Receita Federal lócal vinha conferindo aos servidores da
Petrobrás, tivessem enquadramento fiscal diferente, passando de
tributados. a isentos. E a Receita Federal concordou com o
pedido, tanto que mandou restituir o valor pago a maior nas
Declarações originais de 1996 e 1997, com acréscimo de juros, tudo
somando R$14.786,79. (g.n). -

Mas, nesse ponto, o Voto novamente confunde quem o lê, pois
. ., que a verificação do cabimento, ou não, da retificação de declaração
. deve ser feita no momento da sua apresentação; logo, o que está
sendo dito pelo Voto, na passagem acima transcrita, é que a
Receita, urna vez que aceitou a retificação das Declarações,
tomou conhecimento e convenceu-se de que o contribl,linte
demonstrou haver erro, ou seja, demonstrou que se tratava de
indenização de horas extras que o Órgão Fiscal, àquela época,
passara a considerar isentas. (g.n).

Se a Receita Federal vem a verificar que se equivocou. ao
aceitar a retificação de Declaração, já que, na realidade, não havia
erro a corrigir na Declaração primitiva, cabe-lhe proceder segundo
ao rt. 147, 9 2°, do CTN, acima comentado, e intimar o' contribuinte
para regularizar as conseqüências do equívoco do Fisco e dele
cOntribuinte, evidentemente sem multa, restabelecendo-se a
situação anterior ao ~edido de retificação.

Mas como já foi dito, houve equívoco por parte da Receita
Feder,al, de modo que hoje não tenho dúvida de que as Declarações
originais de 1996 e 1997 é que estavam certas e de que o tributo é
realmente devido. Ressalto, ainda, que o imposto já foi recolhido,

• 7 If r
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constituindo pàrcela integrante do depósito de que ,dão notícia os
documentos de fls. 34 e/35. . .

Como ficou evidenciado nos itens I a IV, precedentes, o Voto
não conseguiu demonstrar a existência de dispositivó de lei que
penalize o contribuinte que tome a iniciativa de retificar sua
'Declaração de Rendimentos de exercício anteriói-, receba o "de
acordo" da Repartição Fiscal e, finalmente, v'enha a verificar que o
erro, dado como comprovado pela Repartição e pelo contribuinte, na
realLdade não existia. Há lei punindo a omissão de rendimentos, mas
não o deslocamento do rendimento de" um lugar para outro da
Declaração, acarretando redução do imposto, com consentimento e
supervisão do Fisco." .

Pelas razÕes expostas, o recorrente pede' a reforma da decisão de

primeira instância, quanto à multa e quanto aos juros que ultrapassem o, valor.. ;

recebido a esse título, reprisando que o recurso não. abrange o imposto' e os júros

recebidos e incluídos no depósito de fls. 34 e 35. ~', .' \ Ji,jU '
E o Relatório.

\

8
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VOTO

Conselheiro JOSÉ OLESKOVICZ, Relator

I

./

O recurso é tempestivo e atende o.s requisitos ~e admiss,ibiiidade,
. '-

razão pela qual dele conheço.

o recorrente alega, que retificou as declarações de rendimentos

porque a Delegacia da Receita' Federal em Natal-RN vinha, restituindo 'aos

servidores da Petrobrás os valores retidos na fonte correspondentes às horas extras
\ . \ ~
incluídas nas Declarações originais dos exercícios de 1996 e 1997. Essas noticiadas

. I' .

restituições, se verdadeiras, in' casu, constituem, a nosso ver, "pr~tiqas

reiteradamente obserVadas pelas autoridades administrativas", de que trata o inc. 111,
, , .

do art. 100, dQ CTN; que tomam o status de normas complementares das leis, dos
, '

tratados e dasconvençõe~ Jnt~rnadonais s'dos d~cretos.

Diz o pa~ágrafo único do art. 100, do CTN"que "a observância das

normas referidas neste artigo exclui a imposição' de penalidades, a cobrança de

jurós de mora e a atualizaçã.o do valor monetário da base de cálculo do tributo".
" " . j . .

Por relévi:mte para o deslinde da questão, transcreve-se a seguir os
" .99 1° e ,2°, do art. 147, do CTN, que versam sobre retificação de declaração de

1 • • .

rendimentos por iniCiativa do contribuinte, quando visa reduzir ou excluirtributo, que
, , \

ê O caso dos present~s a!Jtos: '

."1° A retificação da declaração por iniciativâ dç> próprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é
admissível mediante comprovaçãó do .'erro em que se funde, e
antes de notificado o lançamento. '

20 Os erros çontidos na, declaração e apuráveis pelo seu
exame serão retificados de ofício pela autoridade administrati~va
que competir a re.~isão daquela." (g.n.). AJ, . , \

. 9 ~ .
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o contribuinte informa que, por iniciativa .própria, retificou .a
,

declaraçã0 para reduzir ou excluir o imposto de renda devido porque a DRF/Natal-

RN vinha reiteradamente acatando pedidos de restituição da espécie, relativamente

a empregados da Petrobrás. No caso, a retificação da declaração de rendimentos foi
. .

acatada pela autoridade local, que restituiu ao recorrente '0 tributo resultante dessa

retific;ação, gerando a presunção de que concordou que havia erro comprovado na

declaração originária, conforme exige o ~ 1°, do art. 1.47, do CTN .. Se assim não

fosse, não poderia ter restituído esse imposto.

Nestas circunstâncias e se houverem decisões reiteradas :sobre a

matéria, conforme. noticiado pelo. reco~rente, e não constando dos autos que

contribuinte tenha inserido ou pre~tado informação falsa; entende-se ~plicável o

disposto no inc. 111, do art. 1.00, do CTN, que exclui a aplicação de penaliaade, a

cobrança de juros de mora e atualização do valor monetário da base de cálculo.

Além 'disso, se o Fisco entendesse que havia erro na declaração

retificadora, deveria, d.e acordo com o ~ 2°, do art. 147; do CTN, alterá-Ia de ofício,

eis que disponíveis os dados nas' próprias declarações (originárias e retificadoras).

Se julgasse insuficientes esses dados; deveria intimar o cóntribuinte para prestar

esclarecimento~ e apresentar documentos julgados necessários.

Por último, registre-se que na ação declaratória menéionada. pelo

recorrente (processo n° 2001.84.00.000748-7), conforme consulta ao site daJ.ustiça

Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte (fls. 80/83), o depósito a que se

refere o recorrente foi convertido em renda da União (fI. 82) e o processo arquivado

por despacho de 01/07/2002 (fI. 80).

O depósito judicial retrocitadoj np valor de R$ 14.786,79 (fls. 34/35),

corresponde aos valores nominais das restituições que havia recebido, conforme se

verifica da tela de consulta aos sistemas eletrônicos da SRF de controle de

10
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restituições. (fI. 58), onde corista as restituições relativas aos exercícios de 1996 e

~~97 no~ valores de R$ 7.424,15 e R$ 7.362,64, cuja soma totaliza os R$ 14.786,79

depositado~ em juízo e convertidos em renda,da União. .

Em face do expos~o, em especial das disposições legais citadas,

VQTO no sentido' de converter o 'presente julgamento em diligência com vistas a
'" .'. ,

Unidade de origem: ! -.,

a) esclarecer sea declaração retificadora do exercício de 1995 foi

recepcionada pela Receita Federal em 30/04/1996, cqnforme çonsta
, \ > ••

da Gópia juntada aos autos (fI. 10), ou no ano de 2000, conforme

afirma o contribuinte às fls. 67 e 69;

-b) 'informar em que datas foram efetUadas as restituições dos
- ..

exercícios de 1995 e 1'996, de que trata o presente processo e

, relacionádas às fls. 58; ~

c). informar se a Delegacia da, Receita Federal em Natal~RN,

conforme afirma o re.corrente, vinha reconhecendo o direito' à
\

restituição do IRPF em casos semelhantes de outros empregados

da Petrobré;ls, pois parece ter sido essa a motiv~ção da retificação

da declaração de que trata O' presente processo e,' em caso de

divergência, intimar o contribúinte para prestar esclarecimentos

complementares sobre o assunto e, se .possível, indicar os casos
,

semelh'antes de que teve conhecim'ento;
J

d) juntada aos autos de cópia dos processos ou dos expedientes;-

relativos ao exame da declaração retificadora que acatou a alegação

de erro (CTN, a"rt: 147, ~ 2°), bem' assim dos referentes à restituição;
.' ~

, : 11



\

e) 'informarse já foi alocadO PWa o çor:itribuint~ o vaiar do. depósito, .
, ~ .' ~ '. . . . .,'/ .. .. " \.

judicia1 de que tratamosdocL!mentos de. fls. 34/35, que; co.nformé

'Consta da cons'ulta ao ~'site"Justiça Federal (fl./81), já'fOi c~nvertido
. ' .~ ." . ~ I ~ . \. I

em renda, bema.ssim se ,esse depósit6'vá1or,~orresponde ao ql;le o'
'" ' . ." . _ ", . J ' . "

, " contripuinte recebeu como restituição (imposto e juros).
"

,\", ',I'

, ' .

!MINISTÉRIODÂ FÀZENDA ",
PR1MEI>ROCONSELHO DE, CONTRIBUI'NTES ;
SEGUNDA CÂMARÁ ' . ' ,

Proc~sso nO.~:'f6707.'Ó01138/2ào1~06"
Resolblçãono. :102-2.140 .. ' , .
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"Sala das Sessõe~ - DF: e,:", 12 de jUnh~ de 2003. k',
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